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~ I.ii;X pa 133, di 27 de A0<4S)''Q d. 1 951 = 
C PPXPTlTO MUNICIP~L DE JUNDIAf, de "côrdo ca. . -o que decretou a Car,ara Municipal, 6ft ~e898.ode 

22 do oorrente, P]10~1llLGA A .~te lei. 

Art. lQ - FIca a Prefel tur" Municipal de lJundIa{ autori
zed n ti pertlutr,r, indep.ndente.ent~ de l11derllza;ão, .adiante , , 
escritura pUblica, ae 'lreaS de terreno, !õ'ltui':ld~s no alto õo 

, . 
Arumng •. bau, de acord e COM " planta oue fico faZ E'ndo po.rtR 

1nteirente de~ta lei, & ~baixo ~1~cri.in~dast 

~) A. ire~, de I h 240 .z ó.~ terrêrlO pertencepte aO 

n10 munl c1pal, co:ftst1 'tuida por du1t~ quadrR!'. (lote!ll 1. e 2) : 

a pr1r.e:!. r~ CCJII zU.E!.!: de 'JlÍ() .-2, de for.a triangular, co. tre!:! 
te para 8. aven.idA de 11g!;ção COI!!. 8. ViA Anhangusr-aJ t;I outra 

co. 15 280 al, for • . ada por dois bloco. dividido. por uaa trf! 
ves~8. apresentando de UJI!: la do os lote! 3 a 14, e no outro, 

os lotes nUl!lerad08 'de 15 a 15 G. COIl tr ~,IVB!lSRS inclusiv&. - . confDontando por UII lado CQII a Rua Barr. 0 do Teffe. 

b) A ~re. de 39 604 al de propriedade rl c .r. Nlcolau Mát
ter, para a pe~uta objeto desta le1, ~on.tituld. de • qua
dra, letra ·C·, co. 6 285 alJ quadra letrR "Q". COJI 1 5h5 >,21 
rarte da quadra "PI!, co.preend1dB pelo:J lotee Í'lÜllerltõos de 1 

f1 6, -com LI 175 112; pA.rte tia quadra "plf. cOllpreeTld~"d8 !J~lo! 

lotei 3~ A Ú9. cem la 1<;4 112, doi. lotes de terrenos d. for-, 
.a. triqn~l.res. med Indo 975 al; u.a ares que eonfronta co. 
a quadr~ "P", com 16 1170 al. 

~rt •. ~o - Fie.o li Fref.' tura Munic1pal autcrllUada a rece
ber " por doação , meti1ante eecr1 turA pub11cn, as seguintes , 
~re~!, de ru~s ~ pr~ças proJetedaBt duas praça! .edindo 

2 070 :a2; avenld8 "A"', COlA 2 280 -.2; trêl,veSsn 3, coa 1 l180 

~; rue. 7 cor. &10 al, rua S, co. 3 000 a2; trave.sA 2, co-

335 .z, rua el! frente à ,'u"dra "Q". COII f,QO .2 nua total de 
10 805 al. 

I 
I Art. 3Q - t concedida 1senç~o, por 5 anos, A partir de . , 

1

1951, do imposto territorial urbano, que incidir sobre o. 
terrt'not! de proprledp,de do sr. Nlcolau ~~.áttar, ex1stentes 

, " J 

DO Jardi .. Florida, bdrro J.ioises-Anhang.blill. inclusive a-

rea ora per.utada. 



".. , Ptragr . ro unieo - A i.ençAO previste ne.te artigo ce .. nra 
para o terren9 cu.. ror alienado. 

Art. I~ Q - -As de5pes~,s d€!correntes d. exe cuçao desta 1el 

contA. da vere.,. própria orçarr.entári a. -correrao por 

Art. 50 - Esta lei entra CI!l vigor na data de sua púb11-

cação. reyogedas as dispo5içõ~5 :~ contrário. 

/.4' / / ' ,ç' 
?-.. ,/~~t._, /t:,{/U'-cL ?tu. / 

ArQ. Vasco A. Venct>.i.arutti J 

-PE!'FE',ITO MUNIt IPAL-

pubHe •. <!. ne Diretori" Ad.,inhtra tiva, d~ Pret'e1t1a1& Munici
pal de Jundla!, ao. vinte ~ sete dln8 da ago s to de aiI nove

centos e cinquenta e u.. 

Virg1lio Torrlcelli 
-LlIRl>'1'üR-


